
TRIBLINIAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

10 TERMO DE ADITAMENTO - l" ALTERAçÃO - 1"
PRoRROGAçÃO DO CONTRATO No 84/17, QUE
ENTRE SI CELEBRAIIi O TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SßO PAULO E A EMPRESA
TEPAVT LOCAçÖES ;i SERVIçOS EIRELI PARA
EXECUçAO DOS SERVIçOS DE TRANSPORTE DE
MATERIAIS NAS DEPENDENC¡AS DESTE
TRIBUNAL DE CONTAS

Segundo instruçÕes contidas no processo TGA-17.{i401026117, o TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNP I sob n.o 50.290.931/0001-40,

isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana, 315, Centro, São Paulo,

Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnicr.i do Depaftamento Geral de

Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa MaleL, cédula de identidade n".

13.146.149-7 e CPF no. {175.299.248-18, conforme delegaçi',ro de competência fixada pela

Resolução 1/97 publicada no D.O.E. de 08 de março de 1997 e Alo 1.917115 publicado ncr

D.O.E. de 08 de outubrr.r de 2015, de ora em diante delignado CONTRATANTE, e a
empresa TEPAVI LOCAÇÕES E SERVIçOS ElRELl, anterÌormente denominada TEPAVI

LOCAçÖES E SERVIçr]S LTDA - ME, CNPJ sob no 63.946.21410001-75, com sede na

Rua Joaquim Nabuco, no 80, Vila Nancy, Mogi das Cruzes/SP, CEP 08735-120,

representada na forma de seu ato constitutivo pela Srta. n,riane Lopes Pedroso, RG no

46.785.564-X SSP/SP, CPF no 412.064.678-51, doravante denominada CONTRATADA,

firmam o presente termo com fundamento no lnciso ll do artigo 57 da Lei Federal no

S.666/93 e atualizações, mediante as seguintes cláusulas e ,-ondições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DAS ALTERAçÓES

Pelo presente termo, em decorrência de alterações consignada_s em seu Contrato
Social, o tipô jurídico da GONTRATADA passa de TEPAVI LOCAçÕES E SERVIçOS
LTDA - ME para TEPA\4 LOCAçÖES E SERVIçOS ElREtl e seu endereço para Avenida
Nove de Julho, 5229 - 10 andar - sala 325 A, Bairro Jardinr Paulista, São Paulo - SP, CEP
01407-200.

CLÁUSULA SEGUNDA@
2.1. Conforme previsto na Gláusula Terceira do contrato original - razo dr>

Execução - fica prorrogado o prazo de execução por 15 (quinze)

fevereiro de 2019 a 05 de maio de 2020.

2.2 A vigência deste Termo inicia-se em 06 de fevereiro de 201

término do prazo de execução dos serviços,

06 de
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TRIBLINIAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

clÁusulr reRce¡Ra
DO VALOR E DOS RECURSOÍ|

3.1 O valor total do presente Termo é de R$ 870.653'Á10 (Oitocentos e setenta mil,

seiscentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos), sendo que a CONTRATADA
perceberá a importârrcia mensal estimada de R$ 58.f143,56 (Cinquenta e oito mil,

quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos).

3.2 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na

Fu ncional Program ática 0 1.032.0200.4821 - Elemento: 3. 3.9.0.39.99.

CLÁUSULA QUINTA
DA GARANTIA

A Contratada mantém, nos termos inicialmente pactuados, a garantia contratual n¿¡

proporção de 5% (cinco por ceniro) do valor total atualizado do contrato'

cLÁusuLA sÐlTA
DA RATIFIGAçAO

Ficam ratificadas ¡;rs demais Cláusulas contratuais.

E assim, por estan>m as partes justas e concordes, as$inam o presente Termc em 03

(três) vias de igual forma e teor para todos os fins direito

São Paulo, 2 JA

LEK
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